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Publicado

LEI 'i" 3.000. DE 11 DE AGOSTO DE 1999.

"Reconhece de utilid'ade Publica o Jornal PSI·

CIÉNCJA. com Séde e Reda,ão 110 Bairro

Aero Clube. Cidade de Nova Igua,u".

Aotor: Vereador JESUÉ I'EREIRA DE 81UTO

A C:imara )Iunicipal da Cidade de Nova Iguaçu, por 'eus

represc'llalllcs Ic~ai•• Decreta e eu Sanciono a sr~uillle Lei:

ART. 1'· Fica reconhecido d. utilid.de pública o JOIlI'AL PSI·
CIEl'nA, eom Séde e Rcdaçio n. Roa S."ério José Bruno. 11'190.

Ilairro Aero Clube. No,', Igu.çu.

ART. 2'· Esla I.ei enlrará em vigor na dala de sua publica,io.

ART.)O -lle\'ogJm-sc as disposições em contrário.

PREFEITURA DA CID.~Ilt: In: f'iOVA IGUAçe,1 I DE AGOSTO DE
1999.

NEL~ON ROBJ::RTO BORf'iIER DE OLlYE/RA

PREFEITO

I.E/II:" 3.001. de 11 dc AGOSTO DE 1999.

"Reconhece .de lltilidade Pública a
Instiluição \'IVA IlALXAlJA. situada ua

.","cnida Esplanada. n'468, Jardim

EsplaJll.da, Nova Igua,o".

Autor: Vereador MAURII.IO DE OLlVEIR"

A dMAR.~ "JIlMClPAL DA CIDADE DE "iOV." ICt:AÇU, POR
S[(IS REPRESJ::~TA:'iTJ::S LEGAIS DECRETA E Ell SA'óCIONO A
SEGUINTE LEI:

ART. I"· Fica reconhecida de !,lilidade Pública a Inslitui,ão VIVA

BAIXADA, sitoada na Avenida [splanada. n'468, Jardim Esplallada,

i\or:J. Iguac;u.

ART.2"· Esla Lei entrar:i em ,'igor na dala de so. publicação.

ART..\"· Revo~'lII'<C as disposições cm eontririo.
PREFt:ITl%\ liA CIDADE DE NOVA IGUAÇU,11 Df. A(;OSTO DE
1999.

f'iELSOI'\ ROlll::llTO BORI'IER DF. OI.lVEIRA
PREfEITO

í
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